
ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN 

COMISSÕES PERMANENTES DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, 
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ARTIGOS 44, 46,47, 48, 50, 51 E 52 DO REGIMENTO INTERNO
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PROCESSO LEGISLATIVO N° 216/2022 
PROJETO DE LEI N° 6.488/2022

PARECER N° 18^ 12022 &

De autoria do Poder Executivo, o Projeto dispõe sobre a autorização para 
abertura de Crédito Adicional Suplementar, no vigente Orçamento-Programa da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

A solicitação objetiva atender as necessidades da SEMUS, para complementar o 
pagamento de folha, auxílio-alimentação e obrigações patronais dos servidores lotados 
nesta Secretaria, referente ao mês de agosto.

Para dar cobertura ao Crédito, será utilizado recurso proveniente de excesso 
de arrecadação.

Ressalta-se que o Autor, por meio do Ofício 252/2022/PGM, solicitou a 
deliberação da matéria em Regime de Urgência, nos termos do inciso I, § Io, do artigo 
157 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, com a justificativa de que o os 
recursos serão para o pagamento da folha do mês em curso, não sendo possível 
aguardar a próxima Sessão Ordinária, que ocorrerá na primeira semana de setembro.

Após análise, as COMISSOES PERMANENTES DE SAUDE e de FINANÇAS E 
ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável para deliberação da Proposição em Plenário.

lissões, 16 de agosto de 2022.
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